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DECRETO No  107/2021, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021. 

CERTIOAO DE PUBLICAçAO 
Crtfco para Os devidos fins de fé piibkca que o 
oresente ato foi publicado no Diãrio 0oaI Oetr6moo de 
GIôna de Dourados DOEGO 
Data CS JO 	J40 02I 
Ediçao J.oI3- 	Ano hi 

Sat1'ierette 

"Inst itui medidas restritivas volt adas ao 

enfrentamento da emergJncia de saáde püblica 

decorrente da Covid- 19 no Municipio de Gloria de 

Dourados, tendo em vista a diminuicão de casos 

nos áltimos dias. ". 

0 Prefeito Municipal de Gloria de DouradosfMS, Aristeu Pereira 

Nantes, no uso de suas atribuicOes legais, corn supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei 

Orgânica do MunicIpio, e, 

Considerando a declaração de emergência em sazde pzblica pela 

Organizacão Mundial de Sazde - OMS; 

Considerando a Portaria n° 188/GM/MS, de 03 de fevereiro de 2020, que 

Declara Emergéncia em Saáde Püblica de Importáncia Nacional (ESPIN), em decorrência da 

infecçäo humanapelo novo Coronavfrus (Covid-19); 

Considerando a Portaria n° 356, de 11 de marco de 2020, do Ministério da 

Saáde, que dispOe sobre a regularnentacão e operacionalizaçao do disposto na Lei no 13.979, 

de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de 

sazde pOblica de importáncia internacional decorrente do novo Coronavfrus (Covid-19); 

Considerando que o artigo 196 da Constituição Federal reconhece a saüde 

como urn direito de todos e dever do Estado, garantido mediante polIticas sociais e 

econOrnicas que visern a redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário as açôes e serviços para sua promo ção, protecão e recuperacao; 



Estado de Mato Grosso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 

Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n 0  - CEAD - CEP 79730-000 
ccc N'03.155.942/0001-37 

Considerando a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 

dispôe sobre as medidas para enfrentarnento da ernergencia de saüde pethlica de importáncia 

internacional decorrente do coronavfrus; 

Considerando que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no referendo a 
medida cautelar concedida na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 6341 MC-Ref/DF, 

reconheceu a competência concorrente da União, Estados, DF e MunicIpios para a tomada 

de providências normativas e administrativas necessárias a proteção e a defesa da saikle 

durante a pandernia; 

Considerando o JIrme e reiterado comprometirnento da Adrninistração 

PzThlica Municipal a preservação da sazde e bern estar de toda populacão gloriadouradense; 

Considerando que em tempos corno este, de pandemia, são necessárias 

medidas excepcionais para a prevencão e gerenciamento da saüde püblica; 

Considerando a dirninuicão de casos de contágio pela COVID-19 no 

MunicIpio de Gloria de Dourados-MS; 

Considerando as medidas restritivas adotadas pelos rnunicIpios da região; 

Considerando o novo relatório do Prosseguir, bern corno as orientacôes 

feiras pelo Estado do Mato Grosso do Sul; e 

Considerando a reunião do CGESP ocorrida na data de 01 de outubro de 

2021 de 2021, as 8hl5min no Paco Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica autorizado o funcionamento, corn a utilizacâo maxima de 100% 

da sua capacidade de atendirnento a clientes no local, em restaurantes, lanchonetes, cafés, 

padarias, espetarias, pastelarias, trailers de alimentos, casas de salgados, e dernais 

estabelecimentos comerciais. 
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Art. 2° Fica autorizada o funcionarnento dos clubes sociais, lazer, 

esportivos e similares, adotando medidas de controle de acesso na entrada, bern como seja 

designado funcionário para controle de acesso dos consumidores, fazendo cumprir as medidas 

preventivas para controle da pandemia. 

Paragrafo iinico. Os responsáveis pelos clubes socias deverão cornunicar 

corn antecedência a Secretaria Municipal de SaUde a realização de qualquer evento, devendo 

realizar o controle de acesso dos participantes, corn lista de presenca. 

Art. 3°  Fica autorizado a retomada de eventos sociais e congéneres, tais 

corno shows, bailes, apresentacôes ao vivo em locais que sejarn possIveis controlar a entrada, 

etc., sendo admitida a entrada apenas de pessoas que já tomararn pelo menos urna dose da 

vacina, sendo esta fisealizaçao de responsabilidade do organizador do evento. 

§1° As pessoas acima de 40 (qua.renta) anos deveräo comprovar que já 

tomaram as duas doses da vacina. 

§2° Os estabelecimentos comerciais que realizarem os eventos deverão 

cumprir o estipulado em seus pianos de contingenciamento. 

§3° Os responsáveis pelos eventos deverão cornunicar corn antecedéncia a 

Secretaria Municipal de Saüde a realizacao, devendo realizar o controle de acesso dos 

participantes, corn lista de presenca. 

Art. 4° Fica autorizada a realização de velOrios sern que haja fixacao de 

limite de duração, devendo ser observado que nos casos em que o óbito do (a) falecido (a) se 

der por infeccao viral, deverá o veiório ser conforme Nota Técnica COVID- 19 - Secretaria de 

Estado de Saüde do Mato Grosso do Sul. 

Art. 5° Permanecem suspensas, por tempo indeterminado, as visitas a 

pacientes internados na Maternidade Nossa Senhora da We Pobre de GlOria de 

Dourados/MS, bern corno as visitas realizadas aos idosos acoihidos no Lar do Idoso Sao 

Vicente de Paulo (Asilo da Veihice Desamparada de GlOria de Dourados/MS). 
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Art. 6° Fica autorizada a retomada das aulas presenciais de qualquer 

natureza nas escolas püblicas e particulares, podendo atender ate 100% da sua capacidade de 

lotacâo. 

Art. 70  0 descumprimento das medidas impostas neste decreto e demais 

regulamentos correlatos ao assunto, acarretará a responsabilizacão civil, administrativa dos 

infratores corn multa e interdicâo total ou parcial do estabelecimento, sem prejuIzo de 

eventual registro ou autuacão em flagrante por crime de desobediéncia - artigo 330 do Codigo 

Penal ou por descumprimento de medida sanitária do art. 268 do Codigo Penal. 

Art. 8° As medidas previstas neste Decreto poderAo ser reavaliadas a 

qualquer mornento de acordo corn a evolucâo da pandemia causada pelo COVID-19. 

Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacAo, revogando-se 

as disposicoes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Munici 	e Gloria de Dourados/MS, 05 de outubro 

de 2021. 

Aristeu e ira Nantes 

Prefeito Municipal 


